PARECER Nº   356 , DE 2006

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 658, DE 2005.

De autoria do nobre Deputado Antonio Mentor, o  Projeto de Lei nº 658/2005 dá a denominação de “José Luiz de Andrade” ao dispositivo de acesso ao Distrito de Ibitiuva localizado no km 376,850 da Rodovia Armando de Salles Oliveira – SP 322. 

 A proposição esteve em pauta no período correspondente às 141ª a 145ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Passou a tramitar em regime de urgência, tendo em vista a aprovação de requerimento nesse sentido.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, recebeu parecer favorável. 

Encaminhado a esta Comissão de Transportes e Comunicações para análise do mérito, passo a fazê-lo na condição de Relator designado.

O autor, em sua justificativa, relata dados biográficos do homenageado que justificam plenamente a atribuição de seu nome a um próprio público, a fim de que seu exemplo seja lembrado pelas futuras gerações. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 658, de 2005, “ad referendum” do Plenário. 

a) JOSÉ ZICO PRADO -  Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum”  do Plenário.

Sala das Comissões, em  7/3/2006

a) VALDOMIRO LOPES – Presidente
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